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I DENTE

O Vereador que esta subscreve, após , requer que seJa

encaminhada ao Senhor Prefeito Municipal o seguinte de providência:

- Instalação de grade de proteção nas margens do Ribeirão São João, localizado

na Avenida São João, em frente à Escola Estadual Jarbas Gambogi.

JUSTIFICATIVA

O local é diariamente frequentado por grande número de alunos e adolescentes

que estudam na referida escola. A movimentação intensa, especialmente nos horários de

entrada e saída, aumenta o risco de acidentes nas proximidades do ribeirão, que

atualmente não conta com barreiras suficientes para garantir a segurança dos jovens.

Além disso, a instalação da grade de proteção contribuirá para organizar melhor o

fluxo de pedestres e evitar situações de perigo, sobretudo em dias de chuva, quando o

volume de água pode aumentar e tornar o ambiente ainda mais vulnerável. Trata-se,

portanto, de medida preventiva e essencial para preservar a integridade fisica dos

estudantes e demais transeuntes.

Sala das Sessões, l9 de novembro de 2025.
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